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fique por dentro
Nota Explicativa - TJMG julga ação coletiva da

FIEMG e CIEMG sobre Taxa de Incêndio
 
 
 No último dia 25 de novembro, a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais acolheu os

argumentos da FIEMG e CIEMG e declarou inconstitucional a Taxa de Segurança Pública pela
utilização potencial do serviço de extinção de incêndio, instituída pelo Estado de Minas Gerais,  por
meio da Lei  Estadual nº 14.938/03. Pela redação desta lei os contribuintes que utilizam edificações
para exercer atividades de comércio, indústria e prestação de serviços devem pagar, anualmente, a
taxa de incêndio.
 
É certo que inúmeras ações judiciais foram ajuizadas com o mesmo propósito beneficiando
individualmente as empresas, mas a peculiaridade deste caso é que as referidas entidades
ajuizaram mandado de segurança coletivo em favor de toda sua base industrial, de todas as
indústrias mineiras e entidades empresariais associadas ao CIEMG a fim de que não mais fossem
obrigadas a recolher a referida Taxa de Incêndio.
 
Além disto, em paralelo, está a FIEMG, na qualidade de amicus curiae, atenta ao desfecho da ADI nº
4.411, que trata da mesma lei estadual mineira. A referida ação direta de inconstitucionalidade
aguarda, apenas, o julgamento do recurso de embargos declaratórios opostos pelo Estado de Minas
Gerais no qual se requereu a modulação dos efeitos a fim de se evitar a restituição dos valores
pagos nos últimos anos, como consequência natural da inconstitucionalidade da taxa.
 
O fato é que a Taxa de Incêndio não mais é devida e vem se confirmando, em todas as instâncias
judiciais,  o trabalho da FIEMG em prol do desenvolvimento de nossas indústrias e da redução de
custo para os empreendedores mineiros.
 
O Setor Jurídico segue disponível para eventuais consultas em caso de questionamentos.
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ICMS – PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS
 

TRIBuTÁRIO

Foi publicado, no Diário Oficial do Estado de 27.11.2021, o Decreto nº 48.308/2021, por meio do qual
foram prorrogados diversos benefícios do ICMS previstos no art. 75 (crédito presumido) da Parte
Geral do RICMS e nos dos Anexos I  ( isenção) e IV (redução de base de cálculo).
 
Entre os benefícios cuja vigência foi prorrogada, destacamos:
·  Credito presumido nas saídas internas do produto denominado adesivo hidroxilado, cuja matéria-
prima específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET; (art. 75, IX –
até 31.12.2024)

·  Isenção nas saídas internas ou interestadual, ou entrada decorrente de importação do exterior,
de equipamentos ou componentes destinados ao aproveitamento de energia solar ou eólica. (Anexo
I,  item 98 – neste caso a prorrogação foi para 31.12.2028).

·  Isenção na importação de matéria-prima sem similar nacional destinada à produção de fármaco
(Anexo I ,  item 137 – até 30.04.2024)

·  Isenção na prestação interna de serviço de transporte rodoviário intermunicipal de cargas que
tenha como tomador do serviço contribuinte do imposto inscrito no cadastro de contribuintes
deste Estado (Anexo I ,  item 144 – até 30.04.2024)

·  Redução de base de cálculo nas saídas internas de ferros e aços não planos (Anexo IV,  item 10 –
até 30/04/2024)

·  Redução de base de cálculo nas saídas de máquina, aparelho ou equipamento, industriais e
máquina e implemento, agrícolas (Anexo IV,  item 17 e 18 – até 30.04.2024)

 clique aqui
A íntegra do Decreto n.º 48.308/2021 pode ser consultada 
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